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PREFEITURA DE BEZERROS MARCA
PRESENÇA NA 30ª AGRINORDESTE

ARTE: Eduardo Lemos – GECOM/PMB

Expondo às riquezas agrícolas e culturais do
município para os quatro cantos do mundo, a
Prefeitura de Bezerros também estará presente na
30ª edição da Agrinordeste, maior feira da agricultura
do Norte e Nordeste do Brasil e uma das maiores da
América Latina.

A feira conta com palestras, capacitações,
exposições e comercialização de produtos, rodada
de negócios, desfiles, feiras de animais, culinária,
entre outros. Bezerros está expondo doces, bolos,
bolachas, cachaça artesanal, licores, café, morango
e muito mais. A Prefeitura está no estande Nº 202.

O evento começa nesta quinta-feira (30) e
segue até o dia 03 de dezembro de 2023, no Centro
de Convenções de Pernambuco, em Olinda.

TEXTO: Izaias Néu - GECOM/PMB
ARTE: Eduardo Lemos - GECOM/PMB

CELEBRAÇÃO DE FESTA CULTURAL DE
SÃO FRANCISCO XAVIER ACONTECE

NA SERRA NEGRA

A primavera bezerrense também é marcada
pela celebração religiosa do sítio à cidade. Dentro
das festividades do período, destacamos a
realização de mais uma festa cultural de São
Francisco Xavier, na Vila da Serra Negra. São 74
anos de fé e devoção ao padroeiro da comunidade.

A programação cultural da festividade
começa nesta quinta-feira (30) e vai até o dia 03 de
dezembro. Além disso, a ação de arrecadação de
roupas e alimentos continua até o dia 20 de
dezembro, com doações sendo realizadas em Lia
Comedoria e Mercearia Serra Negra. A Prefeitura de
Bezerros apoia a realização da festa e convida a
população em geral para viver momentos de oração
e reflexão.

ARTE: Rirelanne Oliveira - DESIGNER

TEXTO: Izaias Néu - GECOM/PMB
ARTE: Rirelanne Oliveira - DESIGNER
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PODER EXECUTIVO

DECRETO DE SUPLEMENTAÇÃO Nº. 2.602/2023
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
BEZERROS – PE, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade com o que dispõe a Lei nº 1468/2022, de 23
de novembro de 2022, combinada com a Lei Federal nº
4.320/64, DECRETA:

Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar
na quantia de R$ 10.549.190,85 (dez milhões e quinhentos
e quarenta e nove mil e cento e noventa reais e oitenta e
cinco centavos) destinado ao reforço de dotações no
Orçamento vigente.
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Art. 2º - Constituem recursos para complementar a
abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste Decreto
Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamento
vigente, no valor de R$ 6.644.494,65 (seis milhões e
seiscentos e quarenta e quatro mil e quatrocentos e
noventa e quatro reais e sessenta e cinco centavos), como
segue:
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data,
retroagindo seus efeitos a 02 de outubro de 2023.

Maria Lucielle Silva Laurentino
Prefeita
—

PORTARIA Nº. 769
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BEZERROS, Estado de
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, conforme
Lei Orgânica, Art. 66, incisos VIII, XVII, e considerando a
Lei Complementar Nº. 59, de 08/10/2021, da
Reorganização Administrativa do Poder Executivo, a qual
alterou a estrutura e os Cargos no âmbito da
Administração Pública Direta, e atendendo o Proc.
Administrativo 3.615/2023 de 27/11/2023 da Secretaria de
Infraestrutura, RESOLVE: EXONERAR, o Sr. RENAN
PEREIRA PINHEIRO, RG nº. *.*41.47* SDS/PE, CPF nº.
***.587.434-**, do Cargo de Provimento em Comissão
CC10, de GERÊNCIA DE OBRAS, deste Município, lotado
(a), na Secretaria de Infraestrutura, a partir de 30/11/2023.

Maria Lucielle Silva Laurentino
Prefeita
—

PORTARIA Nº 770
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BEZERROS, ESTADO
DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Constituição Federal, pela Constituição
Estadual do Estado de Pernambuco e pela Lei Orgânica do
Município de Bezerros, e atendendo o Memorando
18.947/2023 de 22/11/2023, RESOLVE: NOMEAR os
Gestores e Fiscais dos Contratos do ano vigente de 2023
da SECRETARIA DE GOVERNO, conforme indicação da
secretaria respectiva, de acordo com a planilha abaixo:

OBJETO: Contratação de 1 (uma) agência de propaganda
para a prestação de serviços de publicidade e propaganda,
compreendendo o conjunto de atividades realizadas
integralmente que tenham por objetivo o estudo, o
planejamento, à conceituação, à concepção, à criação, à
execução interna, à intermediação e à supervisão da
execução externa e à distribuição de publicidade aos
veículos e meios de divulgação com o objetivo de difundir
ações da contratante, bem como orientar sob os ângulos
social, educativo e informativo aos munícipes de
Bezerros/PE.

CONTRATO EMPRESA MATRÍCULA
/GESTOR/FISCAL

305/2023 TRIO
COMUNICAÇÃO
E ASSESSORIA
LTDA

GESTOR: Izaias
Neu de Andrade
Mat. 983551

FISCAL: Vinicius de
Miranda Brito Neto
Mat. 984990

FISCAL: Naihaly
Suellen B da Silva
Mat. 984252

FISCAL: José Alex
dos Santos
Mat. 970333

Maria Lucielle Silva Laurentino
Prefeita
—

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL

HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 10027/2023-PMB

A Secretária Municipal de Turismo e Cultura do Município
de Bezerros torna público que homologa o resultado do
Processo Licitatório nº 091/2023, Pregão Eletrônico n°
10027/2023, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada em confecção, montagem, desmontagem,
instalação, manutenção e transporte de decoração e
iluminação natalina, para a festividade do ciclo natalino da
Secretaria de Turismo e Cultura no ano de 2023, em favor
da seguinte empresa: MRC SERVIÇOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 27.015.710/0001-41,
com sede na Est. Margens da BR- 101 – Sul – KM, 155,
612 - Sala 08 – Centro - Ribeirão–PE; declarada
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vencedora por estar legalmente habilitada e pelo critério de
julgamento do tipo menor preço por lote único, no Valor
Global de R$ 89.800,00. Maiores informações pelo Fone:
(81) 3728-6728, ou no endereço eletrônico:
bezerroscpl@gmail.com.

Nathalya Rodrigues Melo Tavares Silva
Secretária Municipal de Turismo e Cultura
—
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